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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA – TR 

PROCESSO Nº 1/2024 

 

1 – CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Contratação de serviços de locação de veículos de transporte, para atender às demandas da 

Câmara Municipal de Botelhos - MG, a serem executados com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, 

nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO CATMAT 

ou 

CATSER 

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 Veículo tipo VAN 

EXECUTIVA COM 

MOTORISTA- 

capacidade mínima 

para 16 (dezesseis) 

passageiros com 

bagagem, fabricação 

a partir do ano de 

2017, ar 

condicionado, apoios 

de cabeça dianteiros 

e traseiros com 

regulagem de altura, 

luz de leitura na 

frente e para 

passageiros, rádio 

AM/FM com CD 

Player ou com 

entrada de pendrive, 

vidros revestidos 

com película 

protetora solar no 

limite máximo 

permitido pelo 

DENATRAN ou 

cortina. Combustível 

por conta da 

4014 KM/Rodad

o 

1.500km R$ 6,116 R$ 9.175,00 
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CONTRATADA.  A 

CONTRATADA é 

responsável pelo 

transporte do veículo 

(entrega e retirada) 

até o local 

determinado neste 

certame. A 

CONTRATADA 

fica responsável por 

toda e qualquer 

manutenção no 

equipamento durante 

a prestação do 

serviço. Caso o 

veículo torne-se 

indisponível a 

contratada deverá 

manutení-lo ou 

substituí-lo no prazo 

de 12 horas. 

2 Veículo tipo 

MICRO-ÔNIBUS 

COM MOTORISTA 

- capacidade mínima 

para 21 (vinte e um) 

passageiros com 

bagagem, fabricação 

a partir do ano de 

2015, ar 

condicionado, cintos 

de segurança 

dianteiros de 3pontas 

retráteis com 

regulagem de altura, 

cintos de segurança 

para passageiros de 2 

pontas, som 

ambiente, todos os 

vidros laterais com 

4014 KM/Rodad

o 

300km R$ 9,736 R$ 2.921,00 
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película protetora 

solar no limite 

máximo permitido 

pelo DENATRAN 

ou cortina e todos os 

equipamentos 

obrigatórios exigidos 

pelo CONTRAN. 

Combustível por 

conta da 

CONTRATADA. A 

CONTRATADA é 

responsável pelo 

transporte do veículo 

(entrega e retirada) 

até o local 

determinado neste 

certame. A 

CONTRATADA 

fica responsável por 

toda e qualquer 

manutenção no 

equipamento durante 

a prestação do 

serviço. Caso o 

veículo torne-se 

indisponível a 

contratada deverá 

manuteni-lo ou 

substituí-lo no prazo 

de 12 horas. 

3 Veículo Executivo 

COM MOTORISTA 

- fabricação a partir 

do ano de 2020, 4 

portas, mínimo 7 

lugares, som 

multimídia, 

combustível a 

critério do 

4014 KM/Rodad

o 

10.000km R$ 3,583 R$ 35.833,33 
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Contratado, com ar-

condicionado, 

direção hidráulica, 

câmbio manual ou 

automático, seguro 

total incluso, 

equipado com todos 

os itens 

regulamentares de 

segurança. A 

CONTRATADA é 

responsável pelo 

transporte do 

equipamento 

(entrega e retirada) 

até o local 

determinado neste 

certame. A 

CONTRATADA 

fica responsável por 

toda e qualquer 

manutenção 

preventiva do 

automóvel para o 

bom funcionamento 

durante a prestação 

do serviço. Caso o 

veículo torne-se 

indisponível a 

contratada deverá 

manuteni-lo ou 

substituí-lo no prazo 

de 12 horas.  

 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de serviço de luxo, conforme Decreto 

Municipal nº 098, de 06 de setembro de 2023 (Regulamento de Bens de Consumo e de Luxo), regulamentado, no 

âmbito do Poder Legislativo pelo Ato da Mesa Diretora nº 1/2024. 

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 

constante neste Termo de Referência. 
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1.4. O prazo de vigência da contratação é de 01 ano contados do início da vigência da licitação, na 

forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.5. A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço Unitário, quer 

seja do custo de deslocamento em reais/quilômetro rodados carregado, em reais/quilômetro rodados vazio. Ambas 

as unidades se aplicam aos serviços que devam ser realizados em quantidade e podem ser mensurados, cujo valor 

total do contrato é o resultante da multiplicação do preço unitário ou do pacote pela quantidade demandada pela 

contratada. 

1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 

contratação.  

1.7. A natureza do objeto se enquadra no art. 1° do Decreto n° 112, de 02 de outubro de 2023, 

regulamentado, pelo Poder Legislativo, pelo Ato da Mesa Diretora nº 1/2024. Sendo este o fornecimento de 

serviços contratados via sistema de registro de preços – SRP, no âmbito da Câmara Municipal de Botelhos/MG. 

1.8. Pode-se considerar o objeto como divisível quanto ao tipo de veículo a ser utilizado (van, micro-

ônibus, sedan executivo 5 lugares e executivo 7 lugares), podendo ser contratado uma empresa para cada objeto. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

2.1. As contratações governamentais produzem significativo impacto na atividade econômica, tendo 

em vista o volume de recursos envolvidos, os quais, em grande parte, são instrumentos de realização de políticas 

públicas. Neste sentido, um planejamento bem elaborado propicia contratações potencialmente mais eficientes, 

posto que a realização de estudos previamente delineados conduz ao conhecimento de nossas 

modelagens/metodologias ofertadas pelo mercado, resultando na melhor qualidade do gasto e em uma gestão 

eficiente dos recursos públicos. Neste contexto, o presente documento apresenta não apenas a fundamentação e 

descrição da necessidade da contratação realizados pela equipe de Planejamento da Contratação que serve, 

essencialmente, para assegurar a viabilidade técnica e econômica da contratação pretendida, com todas as demais 

etapas previstas. A necessidade da abertura desta eventual aquisição de serviços se evidencia pela demanda anual 

de locação de veículos para deslocamentos diversos, como visitas a municípios vizinhos, participação em eventos, 

participação nas etapas do Parlamento Jovem, viagens de representação política, entre outras atividades correlatas. 

O não atendimento da abertura deste processo acarretará um risco de não cumprimento de algumas missões 

legislativas, por falta de meios de transporte aptos a conduzir servidores, membros do Poder Legislativo e 

participantes do programa parlamento jovem. O objeto a ser licitado, pelo seu impacto institucional, possui 

natureza continuada, havendo a possibilidade de eventual de prorrogação contratual para além da vigência comum 

de doze meses prevista no Art.84 da Lei nº 14.133/21. A contratação será realizada de forma parcelada de acordo 

com a necessidade da Câmara Municipal para que não haja contratações desnecessárias. Assim, a contratação 

deverá ocorrer pelo Sistema de Registro de Preços (SRP), permitindo maior economia e flexibilidade na aquisição 

dos serviços e por entender, ainda, que haverá a necessidade de contrações frequentes, conforme inciso IV, do 
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Art.78 bem como também o § 5º do Art.82 da Lei 14.133/21. A natureza do objeto a ser licitado neste certame 

enquadra-se na categoria de serviços comuns. 

O objeto da contratação não está previsto no Plano de Contratações Anual, eis que este será providenciado para o 

exercício de 2025, conforme Decreto nº 97, de 06 de setembro de 2023, regulamentado, pelo Poder Legislativo, 

pelo Ato da Mesa Diretora nº 1/2024. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO  

 

3.1. O objeto da futura contratação, é a escolha da proposta mais vantajosa para a seleção de empresa 

para aquisição do serviço de locação de veículos, visando cumprir as demandas anuais da Câmara Municipal de 

Botelhos/MG, seguindo assim todas as normas, quantidades e exigências no Termo de Referência. Trata-se de 

contratação para aquisição de serviços a serem fornecidos por empresas do ramo específico aos serviços em 

questão, com capacidade técnica e financeira para atenderem eventuais contratações, sob demanda, por 12 (doze) 

meses, de acordo com as necessidades dos setores requisitantes, podendo ser ainda prorrogável conforme Art. 84 

da Lei 14.133/21, se apresentar vantajosidade. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade: 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 

atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

41.VEÍCULOS 

Aquisição ou serviços que envolvam a utilização de veículos automotores. 

Exemplo: 

Locação de automóveis – Serviços de transporte – Etc. 
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LEGISLAÇÃO 

- Lei n° 9.660, de 1998 (Dispõe sobre a substituição gradual da frota 
oficial de veículos e dá outras providências.) 

- Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 3, de 15/05/2008 (Dispõe sobre 
a classificação, utilização, especificação, identificação, aquisição e 
alienação de veículos oficiais e dá outras providências) 

- Resolução CONAMA n° 1, de 11/02/1993 (Dispõe sobre os limites 
máximos de ruídos para veículos) 

- Resolução CONAMA n° 272, de 14/09/2000 (Dispõe sobre os 
limites máximos de ruídos para veículos) 

- Resolução CONAMA 8/1993 (Complementa a Resolução no 18/86) 

- Resolução CONAMA 17/1995 (Dispõe sobre os limites máximos de 
ruído para veículos de passageiros ou modificados.) 

- Resolução CONAMA 242/1998 (Dispõe sobre limites de emissão de 
material particulado para veículo leve comercial e limite máximo de 
ruído emitido por veículos com características especiais para uso fora 
de estradas) 

- Resolução CONAMA n° 18, de 06/05/1986 (Dispõe sobre a criação 
do Programa de Controle de Poluição do Ar por veículos 
Automotores – PROCONVE) 

- Resolução CONAMA no. 433, de 13 de julho de 2011 (dispõe sobre 
a inclusão no Programa de Controle da Poluição do Ar por Veículos 
Automotores-PROCONVE e estabelece limites máximos de emissão 
de ruídos para maquinas agrícolas e rodoviárias novas). 

- Resolução CONAMA nº 490, de 16 de novembro de 2018 
(Estabelece a Fase PROCONVE P8 de exigências do Programa) 

- Resolução CONAMA nº 492, de 20 de dezembro de 2018 
(Estabelece as Fases PROCONVE L7 e PROCONVE L8 de 
exigências do Programa) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9660.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9660.htm
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-15-de-maio-de-2008
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-15-de-maio-de-2008
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-15-de-maio-de-2008
https://www.ibama.gov.br/component/legislacao/?view=legislacao&legislacao=105383
https://www.ibama.gov.br/component/legislacao/?view=legislacao&legislacao=105383
https://www.ibama.gov.br/component/legislacao/?view=legislacao&legislacao=105383
https://www.ibama.gov.br/component/legislacao/?view=legislacao&legislacao=105383
http://conama.mma.gov.br/?option=com_sisconama&task=arquivo.download&id=133
http://conama.mma.gov.br/?option=com_sisconama&task=arquivo.download&id=195
http://conama.mma.gov.br/?option=com_sisconama&task=arquivo.download&id=195
hhttps://www.ibama.gov.br/component/legislacao/?view=legislacao&legislacao=102860
hhttps://www.ibama.gov.br/component/legislacao/?view=legislacao&legislacao=102860
hhttps://www.ibama.gov.br/component/legislacao/?view=legislacao&legislacao=102860
hhttps://www.ibama.gov.br/component/legislacao/?view=legislacao&legislacao=102860
hhttps://www.ibama.gov.br/component/legislacao/?view=legislacao&legislacao=102860
https://www.ibama.gov.br/component/legislacao/?view=legislacao&legislacao=90741
https://www.ibama.gov.br/component/legislacao/?view=legislacao&legislacao=90741
https://www.ibama.gov.br/component/legislacao/?view=legislacao&legislacao=90741
https://www.ibama.gov.br/component/legislacao/?view=legislacao&legislacao=119360
https://www.ibama.gov.br/component/legislacao/?view=legislacao&legislacao=119360
https://www.ibama.gov.br/component/legislacao/?view=legislacao&legislacao=119360
https://www.ibama.gov.br/component/legislacao/?view=legislacao&legislacao=119360
https://www.ibama.gov.br/component/legislacao/?view=legislacao&legislacao=119360
https://www.ibama.gov.br/component/legislacao/?view=legislacao&legislacao=119360
https://www.ibama.gov.br/component/legislacao/?view=legislacao&legislacao=119360
http://conama.mma.gov.br/?option=com_sisconama&task=arquivo.download&id=767
http://conama.mma.gov.br/?option=com_sisconama&task=arquivo.download&id=767
http://conama.mma.gov.br/?option=com_sisconama&task=arquivo.download&id=765
http://conama.mma.gov.br/?option=com_sisconama&task=arquivo.download&id=765
http://conama.mma.gov.br/?option=com_sisconama&task=arquivo.download&id=765
http://conama.mma.gov.br/?option=com_sisconama&task=arquivo.download&id=765
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LEGISLAÇÃO 

- Ver também: 

-  Resolução CONAMA n° 418, de 25/11/2009 (Dispõe sobre critérios 
para a elaboração de Planos de Controle de Poluição Veicular - PCPV 
e para a implantação de Programas de Inspeção e Manutenção de 
Veículos em Uso - I/M pelos órgãos estaduais e municipais de meio 
ambiente e determina novos limites de emissão e procedimentos para a 
avaliação do estado de manutenção de veículos em uso) 

- Lei n° 10.295, de 2001 (Dispõe sobre a Política Nacional de 
Conservação e Uso Racional de Energia e dá outras providências.) 

- Decreto n° 9.864, de 2019 (Regulamenta a Lei nº 10.295, de 2001) 

- Decreto n° 4.508, de 2002 – art. 2° 

- Decreto nº 11.003, de 2022 (Institui a Estratégia Federal de 
Incentivo ao Uso Sustentável de Biogás e Biometano) 

- Instrução Normativa nº 2, de 2014 da SLTI/MPOG (Dispõe sobre 
regras para a aquisição ou locação de máquinas e aparelhos 
consumidores de energia pela Administração Pública Federal) 

- Portaria INMETRO nº 377, de 2011 (Aprova a revisão dos Requisitos 
de Avaliação da Conformidade para Veículos Leves de Passageiros e 
Comerciais Leves) 

 

 

 

 

 

PRINCIPAIS 

DETERMINAÇÕES 

• Os veículos leves adquiridos para compor frota oficial ou locados 
de terceiros para uso oficial deverão utilizar combustíveis 
renováveis. 

• Excluem-se de tal obrigatoriedade os veículos componentes da 
frota das Forças Armadas, os de representação dos titulares dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios e, conforme dispuser regulamento, aqueles destinados 
à prestação de serviços públicos em faixas de fronteira e 
localidades desprovidas de abastecimento com combustíveis 
renováveis. 

• Observar os limites máximos de ruídos para veículos automotores 
nacionais e importados, em aceleração e na condição parado. 

http://conama.mma.gov.br/?option=com_sisconama&task=arquivo.download&id=599
http://conama.mma.gov.br/?option=com_sisconama&task=arquivo.download&id=599
http://conama.mma.gov.br/?option=com_sisconama&task=arquivo.download&id=599
http://conama.mma.gov.br/?option=com_sisconama&task=arquivo.download&id=599
http://conama.mma.gov.br/?option=com_sisconama&task=arquivo.download&id=599
http://conama.mma.gov.br/?option=com_sisconama&task=arquivo.download&id=599
http://conama.mma.gov.br/?option=com_sisconama&task=arquivo.download&id=599
http://conama.mma.gov.br/?option=com_sisconama&task=arquivo.download&id=599
http://conama.mma.gov.br/?option=com_sisconama&task=arquivo.download&id=599
http://conama.mma.gov.br/?option=com_sisconama&task=arquivo.download&id=599
http://conama.mma.gov.br/?option=com_sisconama&task=arquivo.download&id=599
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LEIS_2001/L10295.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LEIS_2001/L10295.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Decreto/D9864.htm#art19
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2002/D4508.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/d11003.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/d11003.htm
https://portal.tcu.gov.br/lumis/portal/file/fileDownload.jsp?fileId=8A8182A2578C7A760157902EAEA7163E
https://portal.tcu.gov.br/lumis/portal/file/fileDownload.jsp?fileId=8A8182A2578C7A760157902EAEA7163E
https://portal.tcu.gov.br/lumis/portal/file/fileDownload.jsp?fileId=8A8182A2578C7A760157902EAEA7163E
http://www.inmetro.gov.br/legislacao/rtac/pdf/rtac001739.pdf
http://www.inmetro.gov.br/legislacao/rtac/pdf/rtac001739.pdf
http://www.inmetro.gov.br/legislacao/rtac/pdf/rtac001739.pdf
http://www.inmetro.gov.br/legislacao/rtac/pdf/rtac001739.pdf
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PRINCIPAIS 

DETERMINAÇÕES 

1) O Programa de Controle da Poluição do Ar por Veículos 
Automotores – PROCONVE tem o objetivo principal de reduzir os 
níveis de emissão de poluentes por veículos automotores, visando ao 
atendimento de padrões de qualidade do ar, especialmente nos centros 
urbanos. 

2) Estabelece as fases do PROCONVE L8, visando estabelecer novos 
padrões de emissão para motores veiculares e veículos automotores 
pesados, nacionais e importados e fomentar adequação tecnológica e 
melhoria na qualidade dos combustíveis. 

3) Estabelece as fases do PROCONVE L7 e L8, visando estabelecer 
novos padrões de emissão para motores veiculares e veículos 
automotores leves, nacionais e importados e fomentar adequação 
tecnológica e melhoria na qualidade dos combustíveis. 

4) Os Planos de Controle de Poluição Veicular – PCPV, elaborados 
pelos Estados e pelo Distrito Federal, poderão indicar a realização de 
um Programa de Inspeção e Manutenção de Veículos em Uso – I/M, 
para fins de controle da emissão de poluentes e ruído. 

5) Eficiência energética de veículos leves. 

6) O Inmetro, em parceria com o Programa Nacional de Racionalização 
do Uso dos Derivados do Petróleo e do Gás Natural (Conpet), criou 
um programa de etiquetagem para veículos: O Programa Brasileiro 
de Etiquetagem Veicular. O PBE Veicular é um programa de 
etiquetagem de eficiência energética para veículos leves. No PBE 
Veicular, a principal ferramenta de informação dos consumidores é a 
Etiqueta Nacional de Conservação de Energia. Ela classifica os 
modelos quanto à eficiência energética na categoria e mostra outras 
informações, como a autonomia em km por litro de combustível na 
cidade e na estrada, e a emissão de CO 2, que é um dos gases 
responsáveis pelo efeito estufa. 

7) A ideia aqui é orientar a Administração a adquirir veículos que tenham a 
melhor eficiência energética, sem prejuízo relevante da competitividade. 

8) A Etiqueta Nacional de Conservação de Energia serve de referência 
para a descrição do padrão de eficiência que a Administração 
pretende que o veículo tenha. 

9) Como não poderia deixar de ser, a competitividade deve ser 
ponderada com as vantagens da aquisição de veículos com maior 
eficiência energética. 
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PRINCIPAIS 

DETERMINAÇÕES 

10) Adotando-se o mesmo raciocínio da Instrução Normativa nº 2, 
de 2014 da SLTI/MPOG (Dispõe sobre regras para a aquisição ou 
locação de máquinas e aparelhos consumidores de energia pela 
Administração Pública Federal), é possível justificar a exigência de 
veículo que tenha a eficiência energética equivalente a um veículo 
com a Etiqueta da categoria A, que é a mais eficiente. 

11) Quando não existir, no período de aquisição, um mínimo de três 
fornecedores com veículos que tenham a eficiência energética 
equivalente a um veículo com a Etiqueta da categoria A, devem ser 
admitidos veículos com eficiência energética equivalente às duas 
classes seguintes que possuam um mínimo de três fornecedores com 
eficiência equivalente, admitida a complementação de números de 
fornecedores de uma classe com a de outra. 

12) O Decreto 11.003/22, que institui a Estratégia Federal de Incentivo 
ao Uso Sustentável de Biogás e Biometano, dispõe que os órgãos e 
entidades da administração pública federal direta, autárquica e 
fundacional, sempre que cabível, devem considerar suas diretrizes 
em seus planejamentos estratégicos, programas e ações 
institucionais. 

13) No que diz respeito aos veículos, entre as diretrizes são 
encontradas a promoção de iniciativas para o abastecimento de 
veículos leves e pesados, como ônibus, caminhões e tratores 
agrícolas, e de embarcações movidos a biometano ou híbridos com 
biometano, tais como pontos e corredores verdes, assim como a 
implantação de tecnologias que permitam a utilização de biogás e 
biometano como fontes de energia e combustível renovável. 

 

 

 

 

 

 

 

 

PRECAUÇÕES 

- A Lei nº 9.660/98 foi editada quando veículos movidos 
exclusivamente a álcool eram fabricados e comercializados no Brasil. 
Atualmente, todavia, a indústria automobilística não mais produz tais 
veículos – sucedidos pelos modelos “flex”, movidos por mais de um 
tipo de combustível: gasolina e etanol, gasolina e eletricidade, etc. 

- Assim, quanto ao combustível etanol, entendemos necessário adotar 
uma interpretação ampla do dispositivo legal, no sentido de admitir 
veículos “flex”, sob pena de restrição desarrazoada da ampla 
competitividade. 

- Lembramos que o fabricante de veículos rodoviários, inclusive peças e 
acessórios, também deve estar registrado no Cadastro Técnico Federal 
de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos 
Ambientais, de sorte que as disposições específicas deste Guia sobre 
CTF/APP também devem ser seguidas. Vide FTE- Categoria: 
Indústria de Material de Transporte; Código: 6-1; Descrição: 
Fabricação e montagem de veículos rodoviários e ferroviários, peças e 
acessórios. 
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PRECAUÇÕES 

- O Decreto nº 9.287, de 15 de fevereiro de 2018 dispõe sobre a 
utilização de veículos oficiais pela Administração Pública direta, 
autárquica e fundacional. Em considerando o potencial poluidor do 
uso de veículos, deve-se atentar às restrições de uso estabelecidas 
neste decreto no planejamento da contratação. O decreto também 
exige no seu art. 8º, que os órgãos, as autarquias e as fundações da 
administração pública federal deverão considerar todos os modelos de 
contratação praticados pela administração pública federal para 
prestação de serviço de transporte de material e de pessoal a serviço, 
de que trata o art. 4º, e adotar aquele que for comprovadamente mais 
vantajoso em comparação ao modelo vigente. 

- Por se tratar de uma Etiquetagem Voluntária, o fabricante ou 
importador do veículo não é obrigado a aderir ao PBE Veicular. 

- Por essa razão, a Administração não pode definir no certame que 
somente serão aceitos veículos que possuam a Etiqueta com 
classificação A. 

- Por outro lado, a Administração deve sempre buscar adquirir veículos 
que tenham a melhor eficiência energética. 

- Dessa forma, é possível que a Administração exija que o licitante 
comprove que o veículo oferecido atende aos requisitos para a 
obtenção da Etiqueta na categoria mais eficiente, comprovando essa 
eficiência por qualquer meio válido, em especial, por laudo pericial. 
Ou seja, não é possível exigir que o veículo tenha a Etiqueta na 
categoria A, pois, como já dito, a adesão ao PBE veicular é voluntária. 
Todavia, é possível exigir que o veículo oferecido pela licitante tenha a 
eficiência energética equivalente a um veículo com a Etiqueta da 
categoria A, que é a mais eficiente. 

- Lembramos que o pneu veicular também é submetido à etiquetagem 

pelo INMETRO, sendo um dos critérios de avaliação do pneu a 
eficiência energética, de sorte que as disposições específicas deste 
Guia sobre pneus também podem ser seguidas em conjunto com as 
especificações do próprio veículo. 

 

Subcontratação 

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

    Vistoria  

4.22. Não há necessidade de avaliação prévia do local de execução dos serviços. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de execução 

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1. Início da execução do objeto: 03 dias de antecedência à emissão da ordem de 

serviço; 

5.1.2. O fornecedor deverá disponibilizar o veículo, no prazo descrito no item 5.1.1, na 

sede da contratante ou em local previamente informado na ordem de serviço, contendo o objeto 

contratado todos os requisitos exigidos neste Termo de Referência, estando à disposição do 



 

RUA TREZE DE MAIO 457, BOTELHOS/MG, CEP 37720-000, CENTRO 
www.botelhos.mg.leg.br 

contratante para o transporte do percurso contratado, no período contratado, executando o objeto 

nos termos exigidos. 

5.1.3. Local e horário da prestação de serviço: conforme ordem de serviço. 

Local da prestação dos serviços 

5.2. Os serviços sempre serão iniciados no Município de Botelhos e/ou Distrito Palmeiral 

ou São Gonçalo, cujas informações pormenorizadas estarão na ordem de serviço. 

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta 

5.3. A demanda do órgão tem como base a seguinte característica: 

5.3.1. Imprevisibilidade da contratação. 

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021) 

5.4. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 

11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 

sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 

esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos 

de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art40§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
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para o Município, nos termos do inciso VI do art. 20 do Decreto Municipal nº 92, de 21 de agosto de 

2023, regulamentado, pelo Poder Legislativo, através do Ato da Mesa Diretora nº 1/2024. 

6.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados, conforme prevista na Lei nº 14.133, de 2021, art. 

117, §1º, e inciso II do art. 20 do Decreto Municipal nº 92, de 21 de agosto de 2023, regulamentado, 

pelo Poder Legislativo, através do Ato da Mesa Diretora nº 1/2024 

6.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção, 

nos termos do inciso III do art. 20 do Decreto Municipal nº 92, de 21 de agosto de 2023, 

regulamentado, pelo Poder Legislativo, através do Ato da Mesa Diretora nº 1/2024 

6.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 

adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso, (Decreto Municipal nº 92, de 21 de agosto 

de 2023, regulamentado, pelo Poder Legislativo, através do Ato da Mesa Diretora nº 1/2024). 

6.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato 

(Decreto Municipal nº 92, de 21 de agosto de 2023, regulamentado, pelo Poder Legislativo, através 

do Ato da Mesa Diretora nº 1/2024) 

6.11.1.1. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo 

hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 

prorrogação contratual (Decreto Municipal nº 92, de 21 de agosto de 2023, regulamentado, pelo 

Poder Legislativo, através do Ato da Mesa Diretora nº 1/2024, art. 20, inciso IV). 

6.11.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência 

(Decreto Municipal nº 92, de 21 de agosto de 2023 - Regulamento Agente de Contratação, art. 19, 

inciso II, regulamentado, pelo Poder Legislativo, através do Ato da Mesa Diretora nº 01/2024). 

6.12. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 

pertinentes, caso necessário competência (Decreto Municipal nº 92, de 21 de agosto de 2023 - 

Regulamento Agente de Contratação, art. 21, incisos I e II, regulamentado pelo Poder Legislativo, 

através do Ato da Mesa Diretora nº 01/2024). 

6.12.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 

administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
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do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência (Decreto 

Municipal nº 92, de 21 de agosto de 2023 - Regulamento Agente de Contratação, art. 21, incisos 

IV, regulamentado, pelo Poder Legislativo, através do Ato da Mesa Diretora nº 01/2024). 

6.13. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade do Município 

(Decreto Municipal nº 92, de 21 de agosto de 2023 - Regulamento Agente de Contratação, art. 19, 

inciso IV, regulamentado, pelo Poder Legislativo, através do Ato da Mesa Diretora nº 01/2024). 

6.13.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas 

que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais. (Decreto Municipal nº 92, de 21 de agosto de 2023 - Regulamento Agente de 

Contratação, art. 19, inciso III, regulamentado, pelo Poder Legislativo, através do Ato da Mesa 

Diretora nº 01/2024). 

6.13.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

(Decreto Municipal nº 92, de 21 de agosto de 2023 - Regulamento Agente de Contratação, art. 19, 

inciso II, regulamentado, pelo Poder Legislativo, através de Ato da Mesa Diretora nº 01/2024). 

6.13.3. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 

comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 

competência para tal, conforme o caso. (Decreto Municipal nº 92, de 21 de agosto de 2023 - 

Regulamento Agente de Contratação, art. 19, inciso IX, regulamentado, pelo Poder Legislativo, 

através de Ato da Mesa Diretora nº 01/2024). 

6.14. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação 

contratual. (Decreto Municipal nº 92, de 21 de agosto de 2023 - Regulamento Agente de 

Contratação, art. 20, inciso VII, regulamentado, pelo Poder Legislativo, através de Ato da Mesa 

Diretora nº 01/2024). 

6.15. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 

adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto Municipal nº 92, de 21 de 
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agosto de 2023 - Regulamento Agente de Contratação, art. 19, inciso VI, regulamentado, pelo Poder 

Legislativo, através da Ato da Mesa Diretora nº 01/2024). 

6.16. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local do serviço 

para representá-lo na execução do contrato. 

6.16.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada 

pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para 

o exercício da atividade. 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

7.1. A avaliação da execução do serviço utilizará o disposto neste item. 

7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

7.1.1.1. não produzir os resultados acordados, 

7.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as 

atividades contratadas. 

7.2. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes 

critérios: 

7.2.1.1. o cumprimento das obrigações da contratante prevista neste termo; 

7.2.1.2. a entrega dos serviços nos prazos e condições ajustados demandados               

pela Administração; 

7.2.1.3. o cumprimento de todas as obrigações assumidas, incluindo os critérios de 

habilitação exigidos para a contratação. 

Do recebimento 

7.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 5 (cinco) dias, pelo fiscal 

técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das 

exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133 e Arts. 20, X e 21, 

VII da Decreto Municipal nº 92, de 21 de agosto de 2023 - Regulamento Agente de Contratação, art. 

19, inciso III, regulamentado, pelo Poder Legislativo, através do Ato da Mesa Diretora nº 01/2024).  

7.3.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de 

cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a 

parcela a ser paga. 

7.3.2. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 

20, X, Decreto Municipal nº 92, de 21 de agosto de 2023 - Regulamento Agente de Contratação, 

art. 19, inciso III, regulamentado, pelo Poder Legislativo, através do Ato da Mesa Diretora nº 

01/2024). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art140
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art22
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art22
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art22
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art22
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art22
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art22
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art22
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7.3.3. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 

contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 

administrativo. (Decreto Municipal nº 92, de 21 de agosto de 2023 - Regulamento Agente de 

Contratação, art. 19, inciso III, regulamentado, pelo Poder Legislativo, através do Ato da Mesa 

Diretora nº 01/2024). O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento 

provisório sob o ponto de vista técnico e administrativo. 

7.4. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o 

fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, 

a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os 

indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à 

contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

7.4.1. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 

suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 

única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 

ser apontadas no Recebimento Provisório. 

7.4.2. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 

Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 

7.4.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de 

todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

7.4.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades. 

7.5. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado 

deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em 

relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 

encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

7.6. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias, contados 

do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a 

verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, 

obedecendo os seguintes procedimentos: 

7.6.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art119
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cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme Decreto Municipal nº 92, de 21 de 

agosto de 2023 - Regulamento Agente de Contratação, art. 19, inciso III, regulamentado, pelo 

Poder Legislativo, através do Ato da Mesa Diretora nº 01/2024. 

7.6.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, 

indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as 

respectivas correções; 

7.6.3. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

7.6.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização. 

7.6.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

7.7. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento. 

7.8. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 

contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

7.9. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 

do contrato. 

 

Liquidação 

7.10. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 

dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

7.10.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não 

ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.11. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como:  

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
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e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.12.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 

contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 

regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

7.13.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 

SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

7.14. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF ou em outro sistema 

informatizado para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) 

identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

indiretas. 

7.15. Constatando-se, junto ao SICAF ou em outro sistema informatizado, a situação de 

irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá 

ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.16. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto 

à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

7.17. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 

ampla defesa.  

7.18. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao 

SICAF ou em outro sistema informatizado utilizado pelo Município.   

Prazo de pagamento 

7.19. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

7.20. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 

realização, mediante aplicação do índice INPC de correção monetária. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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Forma de pagamento 

7.21. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.22. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

7.23. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

7.23.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

7.24. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 

previsto na referida Lei Complementar. 

 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, através da dispensa de licitação, sob a forma eletrônica, com adoção do critério de 

julgamento pelo menor preço. 

Exigências de habilitação 

8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

8.3. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força 

de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

8.5. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor


 

RUA TREZE DE MAIO 457, BOTELHOS/MG, CEP 37720-000, CENTRO 
www.botelhos.mg.leg.br 

8.6. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 

onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua 

sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

8.7. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.8. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz 

8.9. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971. 

8.10. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, 

ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 

Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 

2021. 

8.11. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a 

qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 

13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

8.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

8.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e 

à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita 

Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 

https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=15937
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=15937
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=56753
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Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943; 

8.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal relativo ao domicílio ou 

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

8.18. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Municipal relacionados ao 

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.21. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei 

nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

       Qualificação Técnica 

8.22. Declaração que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.  

 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 47.929,33 (Quarenta e sete mil, 

novecentos e vinte e nove reais e trinta e três centavos), conforme custos unitários apostos. 

Veículo Van 

Entidade 

Pesquisada 

Fonte Quantidade Valor Unitário Valor total 

Guaxupé PNCP 1.500KM R$ 5,99 R$ 8.985,00 

Carmo do Rio 

Claro 

PNCP 1.500KM R$ 7,00 R$ 10.500,00 

Botelhos Processo 

155/2023 

1.500KM R$ 5,36 R$ 8.040,00 

  

Veículo Micro-ônibus 

Entidade 

Pesquisada 

Fonte Quantidade 

AO ANO 

Valor Unitário Valor total 

Nelson Márcio PNCP 300KM R$ 10,50 R$ 3.150,00 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
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Pereira 

Guaxupé PNCP 300KM R$ 11,83 R$ 3.549,00 

Botelhos Processo 

155/2023 

300KM R$ 6,88 R$ 2.064,00 

 

Veículo 7 lugares 

Entidade 

Pesquisada 

Fonte Quantidade Valor Uniário Valor total 

Giane Ester 

Arruda Pereira 

Cotação 10.000KM R$ 4,10 R$ 41.000,00 

Prefeitura 

Botelhos 

Processo 

155/2023 

10.000KM R$ 2,15 R$ 21.500,00 

Sara Transporte Cotação 10.000KM R$ 4,50 R$ 45.000,00 

 

9.2. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua 

alocação entre contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do 

Contrato. 

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento do Município. 

10.2. A contratação será atendida pelas seguintes dotações: 

  10.2.1 Gestão/Unidade: Câmara Municipal de Botelhos 

Fonte de Recursos: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos 

Programa de Trabalho: 2001 Manutenção das Atividades da Câmara Municipal 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica 

10.2.2 Gestão/Unidade: Câmara Municipal de Botelhos 

Fonte de Recursos: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos 

Programa de Trabalho: 2124 Manutenção das Atividades do Parlamento Jovem 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica 

10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 
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Botelhos, 05 de fevereiro de 2024. 

 

__________________________________ 

Mari Luci de F. Ferreira Almeida 

Diretor Geral de Administração, Finanças, Compras e Licitações 


